


DECRETO MUNICIPAL Nº 058, DE 06/10/2025 de Sagrada Família. 

INCLUI, OBRIGATORIAMENTE, NO CURRÍCULO DO ENSINO FUNDAMENTAL CONTEÚDO QUE TRATE A PREVENÇÃO DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NAS ESCOLAS INTEGRANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SAGRADA FAMILIA-RS. 

MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO, Prefeito Municipal de SAGRADA FAMILIA Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO que é dever do Estado criar mecanismos para coibir a violência doméstica (art. 226, § 8º, CF);

CONSIDERANDO a LEI Nº 14.164, de 10 de junho de 2021 que Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para incluir conteúdo sobre a prevenção da violência contra a mulher nos currículos da educação básica, e institui a Semana Escolar de Combate à Violência contra a Mulher.

CONSIDERANDO a necessidade do desenvolvimento de políticas públicas que visem garantir os direitos humanos das mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares no sentido de resguardá-las de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 3º, § 1º, da Lei nº 11.340/2006);

CONSIDERANDO a necessidade de prevenção dos fatores que indiquem o risco da mulher, no contexto das relações domésticas e familiares, vir a sofrer novo ato de violência ou tornar-se vítima de feminicídio, no intuito de subsidiar a atuação da Rede Municipal de Ensino.
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DECRETA:
Art. 1º Incluir, obrigatoriamente, no currículo do ensino fundamental, conteúdos que tratem dos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de violência contra a criança, o adolescente e a mulher, tendo como diretrizes a Lei Federal nº 14.164 de 10 de junho de 2021.
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Art. 2º O conteúdo a que se refere o artigo anterior será incluído de forma interdisciplinar em todos os componentes integrantes da organização curricular das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino.

   Parágrafo único. As atividades pedagógicas voltadas para a temática em tela poderão ser realizadas ao longo do exercício letivo, bem como a produção e distribuição de material didático adequado a cada nível de ensino observadas as diretrizes da legislação correspondente.
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Art. 3º As instituições de ensino da Rede Municipal de Ensino poderão utilizar inúmeros procedimentos didático-pedagógicos visando otimizar o desenvolvimento educacional do educando, dentro das condições da unidade de ensino.
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Art. 4º Caberá aos estabelecimentos da Rede Municipal de Ensino, adequar o seu Projeto Político Pedagógico às determinações contidas neste Ato Legal, respeitando o princípio da gestão democrática.
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Art. 5º A Secretaria Municipal de Educação deverá dar suporte técnico- pedagógico aos professores envolvidos com tema em foco, inclusive com material didático específico.

Art. 6º Fica instituída a Semana Escolar de Combate à Violência contra a Mulher, a ser realizada anualmente, no mês de março, em todas as instituições públicas e privadas de ensino da educação básica, com os seguintes objetivos:
   I - contribuir para o conhecimento das disposições da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha);
   II - impulsionar a reflexão crítica entre estudantes, profissionais da educação e comunidade escolar sobre a prevenção e o combate à violência contra a mulher;
   III - integrar a comunidade escolar no desenvolvimento de estratégias para o enfrentamento das diversas formas de violência, notadamente contra a mulher;
   IV - abordar os mecanismos de assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar, seus instrumentos protetivos e os meios para o registro de denúncias;
   V - capacitar educadores e conscientizar a comunidade sobre violência nas relações afetivas;
   VI - promover a igualdade entre homens e mulheres, de modo a prevenir e a coibir a violência contra a mulher; e.
   VII - promover a produção e a distribuição de materiais educativos relativos ao combate da violência contra a mulher nas instituições de ensino.
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Art. 7º Cabe a Secretaria Municipal de Educação divulgar a normativa estabelecida por este Decreto e mobilizar os professores acerca de sua importância para o exercício da cidadania plena.
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Art. 8º Este Decreto entrará na data da sua publicação.
SAGRADA FAMILIA/RS, 06 de OUTUBRO de 2025.





MAURO RIGERIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal
SAGRADA FAMILIA - RS
